


2

Prezado(a) Responsável,

Esperamos que a leitura cuidadosa desse manual permita que você entenda as rotinas e 
regras da Creche Aldeia Mirim.

Que tenhamos um ano pleno de satisfações e realizações.

Seja bem-vindo a creche!
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QUEM SOMOS 

A Creche Aldeia Mirim está no mer-
cado educacional há 35 anos e pro-
cura oferecer um serviço de creche 
de excelência, aliando tradição e 
inovação.

Realizamos ações integradas que 
objetivam o pleno desenvolvimento 
tanto dos aspectos cognitivos quan-
to dos socioemocionais.

NOSSA PROPOSTA 

• Nosso trabalho tem como refe-
rencial a BNCC e os   RCNEI. Pau-
tamos nossas ações nos campos de 
experiências onde todas as ativida-
des independente da faixa etária   
tem como base as interações e brin-
cadeiras.

Fundamentamos nossa prática no   
desenvolvimento de situações de 
aprendizado que estimulem o pleno 
desenvolvimento infantil: afetivi-
dade, psicomotricidade, cognitiva,      
linguística, ética, estética e sociocul-
tural.

INÍCIO DA CRECHE 
EM 06/01/2025

HORÁRIO DA CRECHE

• Integral: 7h às 19h 
A criança chega às 7h na creche, é enca-
minhado à escolaridade, que pode ser no 
turno da manhã ou a tarde e retorna para 
creche, saindo às 19h.

• Semi – manhã + escolaridade manhã - 
7h50 às 14h
A criança chega na creche às 7h, às 7h50 
vai para escolaridade e retorna à creche às 
12h para banho e almoço, saindo às 13h.

• Semi – tarde (escolaridade tarde) 13h 
às 19h  
Obs: A criança fi ca na escolaridade das 
13h às 17h e fi ca sob os cuidados da Cre-
che de 17h às 19h.

• Creche manhã + escola tarde- 7h às 13h  
Obs: A criança fi ca sob os cuidados da 
Creche das 7h às 13h e na escolaridade 
de 13h às 17h10

• Creche tarde + escola manhã - 12h às 
18h   
Obs: A criança fi ca sob os cuidados da 
Creche das 12h às 18h e na escolaridade 
das 7h50 às 12h.
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DIVISÃO DAS CRIANÇAS

• BERÇÁRIO I (6 meses a 11 meses)

• BERÇÁRIO II (1 ano a 1 ano e 11 meses)

• MIRIM I/II (Maternal I: 2 anos a 2 anos 
e 11 meses e Maternal II: 3 anos a 3 anos 
e 11 meses)

• Aldeia I / II (Pré I: 4 anos a 4 anos e 11 
meses e Pré II: 5 anos a 5 anos e 11 meses)

AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA

• Para maior segurança das crianças é ne-
cessário preencher a fi cha de autorização 
de saída de quem está autorizado a buscar 
a criança.

SAÍDA ANTECIPADA

• Deverá ser solicitada pelo responsável, 
através do ClassApp.

* Por motivo de segurança, não será au-
torizada a saída por meio de comunicação 
telefônica.

ATENDIMENTO

• Sempre que julgar necessário, nos pro-
cure, pelo ClassApp ou contato telefônico 
com a coordenação da creche (021) 3107-
8637

MATERIAL PESSOAL

• Todo material de uso pessoal deverá ser 
identifi cado com nome e turma da crian-
ça: unifor- me, lancheira, brinquedos, 
brinquedos no dia do brinquedo, roupas, 
enfi m. Todo e qualquer objeto da crian-
ça deve vir identifi cado. A instituição não 
se responsabiliza pelo desvio ou perda de 
material não identifi cado.
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PROBLEMAS DE SAÚDE 
OU ACIDENTES

• Caso a criança precise tomar alguma 
medicação no horário das aulas, é impres-
cindível a receita com a prescrição mé-
dica, do contrário a medicação não será 
administrada, conforme previsto na Lei Nº 
6.095/2016.

• A solicitação para ministrar medicamen-
to, com nome e dosagem do mesmo as-
sim como foto da receita deve ser enviada 
pelo aplicativo Classapp.

• A criança com problemas de saúde (fe-
bre, resfriado forte, diarréia, vômito, lesão, 
com dor e ou que corre risco de contágio 
devem ser tratada em casa, até sua plena 
recuperação.

• Não ministramos medicação de resgate 
como bombinha e /ou similares.

ATENDIMENTOS 
INDIVIDUAIS

• Atendimento das famílias com profi ssio-
nais (psicóloga, nutricionista e coordena-
ção) com horário agendado por telefone 
ou pelo classapp. A solicitação pode acon-
tecer pela creche ou pelos pais.

REUNIÃO 
DE RESPONSÁVEIS

• Acontece no decorrer do ano.
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UNIFORMES

• Não é permitido uso de: casaco que não 
seja do uniforme da escola, tênis de plás-
tico transparente, sandália, sapatilhas ou 
chinelo, meia que não seja visualizada fora 
do tênis, boné e meias calças coloridas;

• Nenhuma peça que compõe o uniforme 
pode ser rabiscada, cortada ou modifi cada 
em seu modelo original.

• A criança deverá chegar, permanecer e 
sair da creche uniformizada. Todas as rou-
pas e pertences da criança, deverão vir 
com o nome, evitando as trocas (inclusive 
cuecas, calcinhas e tênis). Caso isso não 
ocorra a creche não se responsabiliza por 
extravio de pertences sem identifi cação.

UNIFORME DIÁRIO 
DA CRECHE

REFEIÇÕES

• Integral 7h às 19h - (Saída pela Creche) 
- (Todas as refeições + banho)

• Semi – manhã + escolaridade manhã - 
7h às 7h50 e das 12h às 13h (Colação + 
almoço + banho)

• Semi – tarde (escolaridade tarde) 17h às 
19h (lanche + banho + janta)

• Creche manhã + escola tarde - 7h às 13h  
(Colação + banho+ almoço)

• Creche tarde + escola manhã - 12h às 
18h (Saída pela Creche) -  (Almoço + 
banho e lanche)

Masculino

• Bermuda ou short de helanca e blusa 
vermelha

• Tênis preto

• Meia branca

• Casaco vermelho do colégio

• Sunga, boia de braço e touca

Feminino

• Short de helanca ou calça e blusa ver-
melha

• Tênis preto

• Meia branca

• Casaco vermelho do colégio

• Sunga, boia de braço e touca
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ALIMENTAÇÃO

• O cardápio é enviado todas as segun-
das-feiras pelo aplicativo. O cardápio é 
fl exível, podendo ser alterado sem aviso 
prévio. 

• Para o bem estar e saúde da criança, 
não poderá permanecer na Instituição a 
criança que recusar duas refeições conse-
cutivas.

COLAÇÃO E ALMOÇO

• Obs.: tolerância até às 8h30min. Após 
esse horário não será mais servida a co-
lação. E para almoçar chegar até às 12h 
na creche, pois a criança que chegar após 
esse horário perderá o almoço.

BANHO

• A criança terá direito a um banho por 
dia. Integral antes da escola e semi-tarde 
ao retornar da escola. A criança do horário 
Integral que chegar após às 10h deverá vir 
de banho tomado.

Caso a criança não envie a toalha ou a ne-
cessaire não será dado o banho (a neces-
saire precisa estar completa para o banho).

FRALDA

• Para criança que ainda utiliza fralda des-
cartável, é necessário o envio de 25 fraldas 
todas as segundas-feiras. .Anotar sempre 
no aplicativo a remessa enviada.

APLICATIVO CLASSAPP

• Todo e qualquer comunicado e/ou so-
licitação de esclarecimento, deverão ser 
feitos, necessariamente através do apli-
cativo, não receberemos recado verbal no 
portão (entrada e saída). Para que sejam 
evitados transtornos futuros.

O acompanhamento da criança na creche 
deve ser feito através da leitura diária no 
aplicativo.

PROJETOS

Ao longo do ano serão desenvolvidos 
projetos oportunizadores de novas expe-
riências e vivências que objetivam as inte-
rações, brincadeiras e o desenvolvimento 
das múltiplas inteligências, assim como 
das competências socioemocionais.

· Curiosos pela Natureza
· São tantas emoções
· Arte total
· Da cabeça aos pés
· Quem conta reconta... faz de conta
· Tudo sobre mim
· Tem criança na cozinha
· A música está no ar
· Corpo em movimento

ATIVIDADES EXTRAS

Ofertamos para os alunos do turno da 
manhã e integral.

Manhã: Recreação aquática
Tarde: Psicomotricidade 
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A importância da Educação Infantil no desenvolvimento 
da criança

As primeiras experiências são as que marcam mais profundamente a pessoa, e quando 
positivas, tendem a reforçar, ao longo da vida, as atitudes de autoconfi ança, de coopera-
ção, solidariedade e responsabilidade. A Educação Infantil é algo mágico, único e essen-
cial na vida de uma criança. Nessa etapa elas desenvolvem várias habilidades, dentre elas 
a forma- ção social e pessoal, conhecimento do mundo, linguagem visual, oral e escrita, 
e também a socialização. Portanto percebemos o quanto a educação infantil favorece 
principalmente na construção do sujeito, na identidade e na autonomia, nas diferentes 
linguagens desenvolvi- das pelas crianças e nas relações que estabelecem com os objetos 
de conhecimentos e as pessoas ao seu redor.

Uma vez que a educação infantil é a base, o alicerce, ela precisa ser bem trabalhada, com 
os melhores profi ssionais para que possamos ver com melhores olhos o futuro de nossas 
crianças, só assim teremos certeza de estarmos caminhando para um mundo melhor.

Entendemos o educar como uma formação plena, que abrange o intelectual, o emo- cio-
nal, o físico, o indivíduo e o coletivo. Esse é o compromisso da Creche Aldeia Mirim para 
com nossas crianças e seus pais, proporcionar um ambiente educacional e de convívio 
social saudável, sem perder a atenção individualizada, a estimulação pedagógica, com 
qualidade de ensino, professores/auxiliares formados, profi ssionais habilitados, normas 
de convivência social, organização, respeito às faixas etárias e seu desenvolvimento de 
acordo com o Refe- rencial Curricular Nacional para Educação Infantil e com os Direitos 
da Criança, para que a criança possa se desenvolver de uma maneira plena.
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TELEFONES ÚTEIS

Secretaria da Coordenação dos Segmen-
tos/Cursos • (21) 3107-8631 

Secretaria Escolar (documentos e procedi-
mentos acadêmicos) • (21) 3107-8667 

Setor de TI / ClassApp e Portal da escola • 
(21) 3107-8654 

Tesouraria (boleto e pagamentos) • 
(21) 3107-8668

PIT (Setor de Estágios) • (21) 3107-8695

EQUIPE ESCOLAR

DIREÇÃO GERAL
Profª Eliani Zaib 

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
Prof. José Antonio Zaib

DIREÇÃO PEDAGÓGICA E DE UNIDADE
Profª Fátima Peres

EQUIPE TÉCNICO-PEDAGÓGICA 
DA CRECHE
Coord. Pedagógica: Profª Verônica Gomes 
e Profª Simony Moreira

Psicóloga: Luciana dos Santos
Nutricionista: Suelen Faria
Pediatra: Edna Pimentel

EQUIPE ESPECIALIZADA
Recreadores  |  Auxiliares de Creche  |  
Auxiliar de Limpeza  |  Cozinheira e Auxi-
liar de cozinha



“À educação cabe fornecer, 
de algum modo, os mapas de um mundo
complexo e constantemente agitado e,

ao mesmo tempo, a bússola que permite
navegar através dele”.

Jacques Delors

Nossa Equipe está à disposição de todos!
Desejamos em 2025 uma parceria de sucesso!

Equipe Pedagógica

Creche  •  Educação Infantil  •  Ensino Fundamental

Ensino Médio  •  Ensino Médio Técnico  •  Subsequente

Educação de Jovens e Adultos  •  Educação a Distância

Rua Marechal Soares de Andrea, 90 - Realengo - Rio de Janeiro

21 3338-7030  |  www.colegiorealengo.br

O COLÉGIO COMPLETO


